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Instituto Federal Catarinense

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21
SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA — CONTRATAGAO DIRETA
INEXIGIBILIDADE 513/2025

Processo Administrativo n° 23473.001759/2025-13

1 CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1 Contratacao de empresa destinada a locagao e montagem de estande, com disponibilizacdo de pontos
de energia para a participagdo do IFC na FEDUCA — Feira de qualificacdo e oportunidades
profissionais, conforme quadro a seguir:

Valor Esti- |\ Estima-
Item Qtde Unidade Especificagao madc:kl)lnlta- do Total

Locacdo e montagem de estande
com disponibilizagdo de pontos e
energia, conforme a seguir:
ESTRUTURA DOS ESTANDES: A
estrutura de suporte das paredes
sera em aluminio em octanorm liga-
das entre si, com travessas de alu-
minio de montagem rapida e firmes,
entre elas com pecas de TS B ran-
co brilhoso, a fixagdo no piso se da
pela gravidade e equilibrio entre as
pecas. PAREDE: as paredes serao
de TS de 1,00 x 2,20m montadas
através de encaixes lateral uma
com a outra, formando uma estrutu-
ra rigida e com cor branco brilhante,
preparada para receber adesivo ou
lona. PISO: carpete cinza. INSTA-
LACAO ELETRICA: através de lam-
padas led; 01 tomada na tenséo
220 volts a cada 8m?. Comunicag&o
Visual e mobilia contratadas junto a
estrutura;

Itens disponibilizados:

01 estande 25m? Padréo 5m x5m
Mesa bistrd

Banquetas

Balcao com prateleiras

Puff

Testeira

Impresséo Lona Testeira

Impressao pantone (paredes)

1 1 Servico R$ 10.837,50 | R$ 10.837,50

TOTAL | R$ 10.837,50

Classificagdo do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade

1.2 O(s) servigo(s) objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Classificagdo do objeto quanto ao modelo de execugao
1.3 O servigo é enquadrado como ndo continuos ou contratados por escopo.
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Prazo de vigéncia
14 O prazo de vigéncia da contratacdo € de no maximo 12 (doze) meses contados da entrega definitiva
dos servicos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5 O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serao aplicadas em relagéo a vigéncia da contratagao.

2 FUNDAMENTAGAO E DESCRIGCAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

2.1 A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Topico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2 O objeto da contratagado esta previsto no Plano de Contratagcdes Anual 2025, conforme detalhamento a
seguir:
a)ID PCA no PNCP: 10635424000186-0-000001/2025;
b) Data de publicacdo no PNCP: 30/04/2024;
c) Id do item no PCA: 2296;
d) Classe/Grupo: 969;
e) ldentificador da Futura Contratagéo: 158125-513/2025.

3 DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrigao da solugdo como um todo, encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4 REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade
4.1 Para a licitagdo em epigrafe, considerando as peculiaridades do objeto, consultou-se o disposto no
Plano de Logistica Sustentavel do Instituto Federal Catarinense e nas orientagdes da Advocacia-Geral

da Uniéo, e:
4.1.1 Nao foram encontradas praticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viaveis que

deverao ser adotados neste procedimento licitatério, e verificou-se que nédo ha legislagcado espe-
cifica e nem foi encontrado no mercado bens ou servigos viaveis com critérios de sustentabilida-

de.

Subcontratagao

4.2 Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

Garantia da contratagao

4.3 Nao havera exigéncia da garantia da contratagao dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021,
pelas razées constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4 Nao ha necessidade de realizagao de avaliagdo prévia do local de execucao dos servigos.

5 MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condig¢oes de execugao
5.1 A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica:

511 Contratacdo de empresa destinada a locacdo e montagem de estande, com disponibilizagdo de
pontos de energia para a participagdo do IFC na FEDUCA - Feira de qualificagdo e
oportunidades profissionais.

51.2 A empresa contratada fara a montagem e desmontagem do estande, conforme definido no item
4.1.f do contrato pactuado com a ACIB, a seguir reproduzido:

51.21 Disponibilizar equipe de apoio (staff) durante montagem, execugdo e desmontagem do
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evento, considerando os dias 26 e 27 de Agosto para a montagem e dia 31 para a
desmontagem.

Local e horario da prestagao dos servigos

52 Os servigos seréo prestados no seguinte enderego: Parque Vila Germénica, localizado na R. Alberto
Stein, 199, Velha, Blumenau/SC, CEP 89.036-200, em dia util, no local indicado na proposta e durante
o horario definido pela ACIB.

Rotinas a serem cumpridas
53 A execugao contratual observara as rotinas indicadas no item 5.1.
Materiais a serem disponibilizados

54 Os materiais a serem disponibilizados estao descritos na especificagdo do objeto, conforme
necessidade da Administragdo e orgcamento enviado pela contratada.

Informacgées relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5 A demanda do 6rg&o tem como base as seguintes caracteristicas:

5.5.1 A proposta foi dimensionada de acordo com a necessidade da Administracdo e a disponibilidade
de estandes ofertados para o evento.

Especificagao da garantia do servigo

5.6 O prazo de garantia contratual dos servigos € aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial (Lei n°® 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucgao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°).

6.3 As comunicagdes entre o contratante e o contratado deverao ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4 O 6rgéao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para ado¢éo de providéncias que devam
ser cumpridas de imediato.

Preposto

6.5 O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagao dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagdo a execug¢ao do objeto Contratado.

6.6 O Contratado ndo necessitara manter preposto da empresa no local da execugédo do objeto durante o
periodo de prestagédo dos servicos.

6.7 O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutencao do preposto
da empresa, hipotese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade.

Fiscalizagao

6.8 A execucgao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Rotinas de Fiscalizagao

6.9 A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
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Fiscalizagao Técnica

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

6.15

6.16

6.17

O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condi¢cdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administragao.

O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugéo do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a regularizagéo das
faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para
a corregcao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que demandar
decisdao ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugédo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou a prorrogagao contratual.

A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas,
vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta,
ndo implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

As disposicbes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrugdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagcao, por
forga da Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalizagao Administrativa

6.18

6.19

O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengéo das condi¢des de habilitagdo da contratada,
acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario.

Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato

6.20

6.

6.

6.

6.

Cabe ao gestor do contrato:

20.1  Coordenar a atualizagado do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato contendo
todos os registros formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagbes do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administragéo.

20.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

20.3 Acompanhar a manutencido das condicdes de habilitagdo da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagao e do
pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

20.4 Emitir documento comprobatoério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mengéo ao seu
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6.20.5

6.20.6

6.20.7

6.20.8
6.20.9

desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacdes.

Tomar providéncias para a formalizagao de processo administrativo de responsabilizagdo para
fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n°®
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

Elaborar relatério final com informacdes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham
justificado a contratagcdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administragao.

Enviar a documentagédo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos
de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestdo nos termos do
contrato.

Receber e dar encaminhamento imediato:

As denuncias de discriminagao, violéncia e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2°,
inciso Ill, do Decreto n.° 12.174/2024;

6.20.9.1 A notificacdo formal de que a empresa contratada estd descumprindo suas obrigacdes

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Publico,
Defensoria Publica ou por qualquer outro meio idéneo.

7 CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1
7.2

A avaliagdo da execucgao do objeto utilizara o disposto nesta segao.

Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sang¢des cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.21 Nao produzir os resultados acordados,

7.2.2 Deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas;
ou

7.2.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, ou utiliza-

los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

Do recebimento

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de
carater técnico e administrativo.

O prazo para recebimento provisério sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga
oriunda do Contratado com a comprovagao da prestagdo dos servicos a que se referem a parcela a
ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

Para efeito de recebimento provisoério, sera considerado para fins de faturamento o periodo a
disponibilizagao da montagem do estande, conforme disposto neste instrumento.

Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

7.9.1 O fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliacdes da execugao do objeto e,

se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagao dos servigos realizados em
consonéncia com os indicadores previstos no ato convocatoério, que podera resultar no
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7.10

7.11

7.12

7.13

7.14

7.15

7.16

7.

7.

7.

7.

7.

7.17

7.18

7.19

redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢cdes resultantes da
execugao ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo n&o atestar a ultima e/ou Unica medigéo
de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisorio.

A fiscalizacao nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medi¢do de servigos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério.

O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.

Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagbes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

Quando a fiscalizagao for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro,
a analise e a conclusado acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagdo a fiscalizacao
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apds a verificagdo da
qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo
aos seguintes procedimentos:

16.1  Emitir documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obriga¢cdes assumidas pelo contratado, com
mengao ao seu desempenho na execucgao contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigagdes, conforme regulamento .

16.2 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentada pela fiscalizagdo e,
caso haja irregularidades que impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as
clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas
corregoes;

16.3  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base
nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalizagéo.

16.5 Enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos
de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestéo.

No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de
liquidacao e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execugéo do objeto ou no instrumento de cobranga.

O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

Liquidagao

7.20

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis para
fins de liquidacéo, na forma desta segéo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da
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Instrugao Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.21 O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagao, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021

7.22 Para fins de liquidagado, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.22.1 O prazo de validade;

7.22.2 A data da emisséo;

7.22.3 Os dados do contrato e do 6rgéo contratante;

7.22.4 O periodo respectivo de execucdo do contrato;

7.22.5 O valor a pagar; e

7.22.6 Eventual destaque do valor de retengbes tributarias cabiveis.

7.23 Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impecga a liquidagdo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se 0 prazo apos a comprovagao da regularizagao da situagédo, sem 6nus a contratante;

7.24 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68
da Lei n® 14.133/2021.

7.25 A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para:
7.25.1 Verificar a manuteng¢ao das condigbes de habilitagao exigidas;

7.25.2 |dentificar possivel razdo que impec¢a a contratagdo no ambito do 6rgédo ou entidade, tais como a
proibicdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas.

7.26 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

7.27 Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.29 Havendo a efetiva execu¢do do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela resciséo do contrato, caso o contratado n&o regularize sua situagéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30 O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagdo da
liquidagao da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77,
de 2022.

7.31 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo,
mediante aplicagido do indice IPCA (Indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de corregdo monetaria.

Forma de pagamento

7.32 O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta-
corrente, indicados pelo contratado.

7.33 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
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pagamento.

7.34 Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos
na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo
vigente.

7.35 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, nio sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagao, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessao de Crédito

7.36  As cessdes de crédito dependerao de prévia aprovagao do Contratante.

7.37 A eficacia da cessao de crédito, em relagao a Administragao, esta condicionada a celebragao de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.37.1 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condi¢cdes de habilitagcdo por parte do Contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de
cessao de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a
regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario
nao se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislacdo em
vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.37.2 O crédito a ser pago a cessiondria é exatamente aquele que seria destinado a cedente
(Contratado) pela execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as
defesas e exceg¢des ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum
aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovacao do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos
causados a Administragéo.

7.37.3 A cessao de crédito ndo afetara a execug¢ado do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.38 O disposto nesta secdo nido afeta as operagbes de crédito de que trata a Instru¢do Normativa
SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8 INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecugéao parcial do contrato;

b) Der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragcdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecugéo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) Apresentar documentagao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao do contrato;

f)  Praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8|15
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratagdo Direta — Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagéo
Identidade visual pela Secretaria de Gestao e Inovacéo
Atualizagdo: ABR/2025


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

%’ | Ministério da Educagéo o EE:
% ‘ Secretaria de Educagéo Profissional e Tecnoldgica INSTITUTO
i Instituto Federal Catarinense
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
8.2 Seréo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:
8.2.1 Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;
8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que n&o se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave;
8.2.3 Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave.
8.24 Multa:
8.24.1 Moratdria, para as infragbes descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;
8.2.4.2 Moratdria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o maximo de 2 % (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado
para apresentagdo, suplementagéo ou reposicdo da garantia.
8.24.21 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administracdo a
promover a extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
8.2.4.3 Compensatoria, para as infragGes descritas acima nas alineas “e” a “h”, de 15% a 20%
do valor do Contrato.
8.24.4 Compensatoria, para a inexecugéo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de
5% a 10% do valor da contratagéo.
8.24.5 Compensatodria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 1% a 5% do valor doa
contratacao.
8.24.6 Compensatéria, em substituicdo a multa moratéria para a infragdo descrita acima na
alinea “d”, de 0,8% a 1,5% do valor da contratacao.
8.2.4.7 Compensatodria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de 0,5% a 1% do valor da
contratacao.

8.3 A aplicagéo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipoétese alguma, a obrigagéo de re-
paracgéo integral do dano causado ao Contratante.

8.4 Todas as sancgdes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5 Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimagao.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizag¢des cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen-
te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7 A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacdes serdo enviadas
eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os enderecgos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF seréo
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagao de desconhecimento das comunicag¢des
a eles comprovadamente enviadas.
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8.9 Na aplicacado das sangdes serao considerados:

8.9.1 A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

8.9.2 As peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.94 Os danos que dela provierem para o Contratante;

8.95 A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgéos de controle.

8.10  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n°® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-
¢bes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846
de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e au-
toridade competente definidos na referida Lei.

8.11 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confuséo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanc¢des aplicadas a pessoa juridica serdo estendi-
dos aos seus administradores e socios com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora ou a em-
presa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa-
dos, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

8.12 O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagcdo da
sancgao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicida-
de no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serado obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13 As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragédo de inidoneidade para licitar ou contratar
sao passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133/21.

8.14 Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizagbes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido 6rgéo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o0 mesmo 6rgao ora contratante, na forma da Instrugao Normativa SEGES/ME n°
26, de 13 de abril de 2022.

9 FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO
Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor sera selecionado por meio de contratagao direta com fundamento no art. 74, inciso |, da
Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: a contratagdo em questao se
trata de um servico ofertado por fornecedor exclusivo, ndo restando duvidas quanto ao enquadramento
do objeto pretendido como possivel de ser contratado por inexigibilidade. Nao existe outra solugéo
possivel, visto que a empresa a ser contratada é a Unica autorizada pela ACIB, gestora do evento, a
realizar a locagao e montagem dos estandes.

Regime de execucdo

9.2 O regime de execucao do objeto sera a empreitada por preco global.
Exigéncias de habilitagao

9.3 Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica
94 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢ca de lei, tenha
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9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condicdao de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no
Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundagéo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Consoércio de empresas: contrato de consorcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976) ou compromisso publico ou particular de constituicdo, subscrito pelos consorciados, com a
indicacdo da empresa lider, responsavel por sua representacdo perante a Administragdo (art. 15,
caput, | e ll, da Lei n® 14.133, de 2021).

Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagéo respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.14

9.15

9.16
9.17

9.18

9.19

9.20

9.21

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e & Divida Ativa da Unido
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

Declaragao de que ndao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIIl, da Constituicdo, conforme Anexo lll;

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagéo
de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda
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9.22

9.23

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova
de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Sera consultado o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos ndo quitados de 6rgaos e entidades
federais) antes da emissdo do empenho e/ou da assinatura de contrato, por forga do art. 6°-A da lei
10.522/2002, pois a inclusdo dos licitantes no cadastro impedira a emissdo do empenho e a assinatura
de contrato;

9.23.1 Caso a licitante vencedora do certame apresente restricoes no CADIN, no momento da
emissdo do empenho ou da assinatura do contrato, devera regularizar a situagao no prazo de
05 (cinco) dias uteis, prorrogavel uma vez pelo mesmo periodo.

Disposigoes gerais sobre habilitagao

9.24

9.25

9.26

9.27

9.28

Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias
de habilitacédo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradugao livre.

Na hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos
exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos
termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengcas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do
recolhimento dessas contribui¢des.

Documentagao complementar para cooperativas

9.29

Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagdo complementar:

9.29.1 Arelagao dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagao e
que executarao o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagao de que
estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°,
inciso Xl, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.29.2 A declaracao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.29.3 A comprovagédo do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
prestagao do servigo;

9.29.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.29.5 A comprovagao de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executardo o contrato;

9.29.6 Os seguintes documentos para a comprovacao da regularidade juridica da cooperativa:

9.29.6.1 Ata de fundacgao;
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9.29.6.2 Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.29.6.3 Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9.29.6.4 Editais de convocacéo das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;
9.29.6.5 Trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniées seccionais;
9.29.6.6 Ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da contratagéo; e
9.29.6.7 Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria
nao foi exigida pelo érgao fiscalizador.

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

10.1 O custo estimado total da contratagdo é de R$ 10.837,50 (dez mil, oitocentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos).

11 ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Uni&o.

11.1.1 A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacao:

PTRES: 231502

Pl: L20RLP0100N

Natureza da Despesa: 33.90.39-14
Fonte: 1000000000

UG: 152254

11.2 A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagédo da Lei
Orcamentaria respectiva e liberagado dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12 DAS DISPOSIGOES GERAIS

121  As informacgdes contidas neste Termo de Referéncia ndo séo classificadas como sigilosas.

12.2  Os horérios estabelecidos neste Termo de Referéncia observardo o horario de Brasilia-DF.

12.3 Os fornecedores assumem todos os custos de preparagcdo e apresentagdo de suas propostas e a
Administracédo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da

condugéo ou do resultado do processo de contratacao.
12.4 Integram este Termo de Referéncia, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.4.1 APENDICE | — Estudos Preliminares;
12.4.2 ANEXO | — Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato;
12.4.3 ANEXO II — Termo de Ciéncia e Concordancia;

12.4.4 ANEXO Il — Declaragao de Nao Emprego de Menor e Inexisténcia de Fatos Impeditivos.
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APROVAGAO DO TERMO DE REFERENCIA

A Autoridade Maxima do Instituto Federal Catarinense — Campus Blumenau, no uso de suas atribui¢des legais,
nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e alteragbes, aprova o presente Termo de Referéncia para

procedimento licitatério dispensavel.

Blumenau, 08 de agosto de 2025.

Aldelir Fernando Luiz
Diretor-Geral Campus Blumenau
Portaria n® 161/2024 de 26/01/2024 D.O.U. de 29/01/2024
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APENDICE | - INEXIGIBILIDADE N° 513/2025
PROCESSO N° 23473.001759/2025-13

ESTUDOS PRELIMINARES

1 Informagdes Basicas
1.1 Este Estudo Preliminar se refere ao processo 23473.001759/2025-13.

2 Descrigao da Necessidade

2.1 Contratacao de empresa destinada a locagdo e montagem de estande, com disponibilizagdo de pontos
de energia para a participacéo do IFC na FEDUCA — Feira de qualificagdo e oportunidades profissio-

nais.

2.2 O nucleo de Educagao e desenvolvimento Profissional da ACIB — Associagdo Empresarial de Blume-
nau - promovera em Blumenau em agosto a Feira de Educagéo Profissional, juntamente ao Feirdo de
empregos. A finalidade maior do evento sera a de incentivar a qualificagdo profissional. Sendo o Insti-
tuto Federal Catarinense uma instituicdo voltada a educagéo técnica e cientifica, cuja finalidade se
atrela a promocgao do desenvolvimento econémico regional por meio da oferta do ensino técnico e pro-
fissionalizante integrado e subsequente ao ensino médio, bem como graduacado, pos graduagéo e
Mestrado, a participacdo no evento se apresenta oportuna e alinhada aos interesses e objetivos da
instituicdo. A feira € amplamente divulgada na regido, e conta com a participagdo de diversas institui-
¢des de ensino, privadas e publicas. Espera-se que milhares de pessoas visitem o espago nos 2 dias
de evento, se mostrando como oportunidade para atragao de alunos e divulgacao dos cursos ofertados
pelo IFC Campus Blumenau. Para além disso, a participagdao do Campus Blumenau na FEDUCA pode
conduzir a uma maior integragao da instituicdo a comunidade a medida que fortalece o entendimento
do IFC — Campus Blumenau na regidao como referéncia na obtengédo de educagéao técnica e cientifica
acessivel e excelente. Quanto a necessidade da realizagdo da contratagéo, essa se justifica no fato de
que o evento é promovido e organizado pela ACIB — Associagdo Empresarial de Blumenau, essa por
sua vez, conta com uma empresa contratada em carater de exclusividade para a montagem de toda a
estrutura que comportara os espacos destinados as organizagdes expoentes, com vistas a promover
padronizagao e a executar as instalagdbes com menor complexidade e maior eficiéncia. Dessa forma,
para que o Campus Blumenau se apresente no evento € incontornavel contratar a locagédo € monta-

gem do espago com esta empresa especifica, de outro modo, a participagéo restara prejudicada.

3 Area Requisitante

Diretoria/Pro-Reitoria Requisitante

Diregao-Geral

Setor Requisitante

Diregao-Geral

Servidores Responsaveis

Nome SIAPE CPF

Diretoria/Pro-Reitoria | Aldelir Fernando Luiz 1 0#2 *** 871.589-**

Comisséo responsavel pelos mapeamentos dos fluxos e padronizagdes

(Y[ ] dos processos de aquisi¢gdes do Instituto Federal de Educacgéo, Ciéncia e
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4 Descrigao dos Requisitos da Contratagao

4.1 Trata-se de inexigibilidade para a contratagdo de empresa destinada a locagdo e montagem de estan-
des, com disponibilizagdo de pontos de energia para a participagdo do IFC na FEDUCA, conforme
quadro a seguir:

Valor Esti- | /., Estima-
Item Qtde Unidade Especificagao madc:kl)lnlta- do Total

Locagcdo e montagem de estande
com disponibilizacdo de pontos e
energia, conforme a seguir:
ESTRUTURA DOS ESTANDES: A
estrutura de suporte das paredes
sera em aluminio em octanorm liga-
das entre si, com travessas de alu-
minio de montagem répida e firmes,
entre elas com pecas de TS B ran-
co brilhoso, a fixagdo no piso se da
pela gravidade e equilibrio entre as
pecas. PAREDE: as paredes serao
de TS de 1,00 x 2,20m montadas
através de encaixes lateral uma
com a outra, formando uma estrutu-
ra rigida e com cor branco brilhante,
preparada para receber adesivo ou
lona. PISO: carpete cinza. INSTA-
LACAO ELETRICA: através de lam-
padas led; 01 tomada na tensao
220 volts a cada 8m?. Comunicag&o
Visual e mobilia contratadas junto a
estrutura;

Itens disponibilizados:

01 estande 25m? Padréo 5m x5m
Mesa bistrd

Banquetas

Balcdo com prateleiras

Puff

Testeira

Impresséo Lona Testeira

Impressdo pantone (paredes)

1 1 Servigo R$ 10.837,50 | R$ 10.837,50

TOTAL | R$ 10.837,50

4.2 De acordo com o inciso Xlll do artigo 6° da Lei 14.133, de 2021, a natureza do objeto a ser contratado
€ comum, cujos padrdes de qualidade estardo objetivamente definidos no Termo de Referéncia.

4.3 A presente contratagcdo adotara como regime de execugdo a empreitada por precgo global, consideran-
do as especificagdes e quantitativos dos servigos, que fornece aos licitantes todos os elementos e in-
formagdes necessarios para o total e completo conhecimento do objeto e a elaborag&o de proposta fi-
dedigna (art. 6°, XXIX, Lei n® 14.133, de 2021), evitando distor¢des relevantes no decorrer da execu-
¢ao contratual.

44 Os servigos contratados sdo servigos auxiliares necessarios a Administragdo, que por sua vez nao
dispde de servidores que possam desempenhar essas fungdes, sendo necessaria a contratacdo de

Comisséo responsavel pelos mapeamentos dos fluxos e padronizagdes
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profissionais especializados para a prestagado dos servigos. E, ainda, atende o disposto no Decreto
9.507/2018.

4.5 A prestacao dos servigos deverdo ser efetuadas no Parque Vila Germanica, localizado na R. Alberto
Stein, 199, Velha, Blumenau/SC, CEP 89.036-200, em dia util, no local indicado na proposta e durante
o horario definido pela ACIB.

4.6 A contratacido para a prestagdo dos servigos sera formalizada por intermédio de nota de empenho,
conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.7 Nao havera exigéncia de qualificagdo econdmico-financeira e de qualificagédo técnica, considerando o
baixo valor dos itens e a natureza comum do objeto.

4.8 Os itens desta licitagdo estao incluidos no PGC 2025, DFD 513/2025.
4.9 N&o sera exigida garantia da contratac&o, considerando que se trata de prestagdo de servicos.
4,10 Nao ha necessidade de realizacao de avaliagao prévia do local de execugao dos servigos.

411 Para a licitagdo em epigrafe, considerando as peculiaridades do objeto, consultou-se o disposto no
Plano de Logistica Sustentavel do Instituto Federal Catarinense e nas orienta¢cdes da Advocacia-Geral
da Uniao, e:

4.11.1 Na&o foram encontradas praticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viaveis que
deverao ser adotados neste procedimento licitatério, e verificou-se que ndo ha legislagdo espe-
cifica e nem foi encontrado no mercado bens ou servicos viaveis com critérios de sustentabilida-
de.

412 Sera consultado o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos n&o quitados de érgéos e entidades fede-
rais) antes da emissdo do empenho e/ou da assinatura de contrato, por forca do art. 6°-A da lei
10.522/2002, pois a inclusdo dos licitantes no cadastro impedira a emissao do empenho e a assinatura
de contrato;

4.12.1 Caso a licitante vencedora do certame apresente restricdes no CADIN, no momento da emissdo
do empenho ou da assinatura do contrato, devera regularizar a situagao no prazo de 05 (cinco)
dias uteis, prorrogavel uma vez pelo mesmo periodo.

5 Levantamento de mercado

5.1 Solugéo 1: Considerando a singularidade do servigo, a Lei 14.133/2021 em seu art. 74, inciso |, autori-
za a contratacdo direta por inexigibilidade de licitagdo nos casos de contratagdo de servigos ofertados
por fornecedor exclusivo, conforme exposto a seguir:

511 Art. 74. E inexigivel a licitagdo quando inviavel a competicdo, em especial nos casos de:

51.11 | — aquisi¢do de materiais, de equipamentos ou de géneros ou contratagdo de servigos
que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusi-
VOS;

5.2 Assim, infere-se que a contratagdo em questéo se trata de um servigo ofertado por fornecedor exclusi-
vo, ndo restando duvidas quanto ao enquadramento do objeto pretendido como possivel de ser contra-
tado por inexigibilidade.

5.3 Nao existe outra solugdo possivel, visto que a empresa a ser contratada é a Unica autorizada pela
ACIB, gestora do evento, a realizar a locagdo e montagem dos estandes.

Comisséo responsavel pelos mapeamentos dos fluxos e padronizagdes
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6 Descricao da solugao como um todo

6.1 Contratacado de empresa destinada a locagdo e montagem de estande, com disponibilizagdo de pontos
de energia para a participagédo do IFC na FEDUCA - Feira de qualificagdo e oportunidades profissio-
nais.

6.2 A empresa contratada fara a montagem e desmontagem do estande, conforme definido no item 4.1.f
do contrato pactuado com a ACIB, a seguir reproduzido:

6.2.1 Disponibilizar equipe de apoio (staff) durante montagem, execug¢do e desmontagem do evento,
considerando os dias 26 e 27 de Agosto para a montagem e dia 31 para a desmontagem.

7 Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

71 O tamanho do estande a ser contratada levou em consideragao a divisao do espago pelo IFC com as
demais instituigbes federais de ensino da regido, a saber IFSC campus Gaspar e UFSC campus Blu-
menau. Ressalta-se que, em principio, o estande teria o tamanho de 100m?, mas em reuni&o realizada
no dia 03/07/2025, a UFSC informou que nao participaria do evento. Assim, ficou definido que apenas
0 IFSC e o IFC locariam um estande de 50m?, sendo 25m? para cada instituigdo.

8 Estimativa do Valor da Contratacido
8.1 Trata-se de montagem e locacéo de estande para participagdo em eventos.
8.2 Os valores estimados sdo comprovados pela documentagao enviada pela contratada.

8.3 O valor total € R$ 10.837,50 (dez mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), sendo os
valores individuais listados no item 4.1 deste Estudo.

9 Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solugao

9.1 Trata-se de um evento Unico, o que impede o parcelamento da solugéo.

10 Contratagoes Correlatas e/ou Interdependentes

10.1  Nao se aplica.

11 Alinhamento entre a Contratagao e o Planejamento

11.1 O evento é um importante divulgador dos cursos e instituicbes de ensino que promovem a oferta de
cursos técnicos e superiores na regidao de Blumenau, sendo uma étima vitrine para o IFC.

11.2  Objetiva atender o que se apresenta no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do IFC, que traz
em seu mapa estratégico 2024-2028, OE 5 - Fortalecer a politica de comunicagéo do IFC, OE 11 - For-
talecer o relacionamento com a sociedade, OE 14 - Promover a producéo e divulgagdo académica, ci-
entifica e cultural.

12 Resultados pretendidos

12.1  Pretende-se proporcionar a comunidade da regido de Blumenau o conhecimento sobre os cursos ofer-
tados pelo IFC, bem como de sua estrutura fisica e pedagogica.

Comisséo responsavel pelos mapeamentos dos fluxos e padronizagdes
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13 Providéncias a serem adotadas

13.1  Nenhuma providéncia necessaria.

14 Possiveis Impactos Ambientais

14.1 Nao se aplica.

15 Declaragao da viabilidade

15.1 A contratacdo de empresa destinada a locagdo e montagem de estande, com disponibilizagdo de pon-
tos de energia para a participagdo do IFC na FEDUCA — Feira de qualificagdo e oportunidades profissi-
onais mostra-se viavel do ponto de vista técnico, razao pela qual ndo ha ébices técnicos pela continui-
dade do processo, considerando também sua relevancia e oportunidade em relagdo aos objetivos e as
necessidades da Area Requisitante.

15.2 Sugere-se o encaminhamento as demais areas competentes com vistas a verificagdo da disponibilida-
de orgamentaria, conformidade juridica, autorizagéo pela autoridade da Administragdo e demais proce-
dimentos necessarios.

16 Responsaveis Pela Elaboragao do Estudo Técnico Preliminar

Nome Cargo/Fungéao SIAPE

Marcelo Laus Aurélio Coord. Compras #H#68#9

17 Aprovagao da Autoridade Maxima

17.1 A Autoridade Maxima do Instituto Federal Catarinense — Campus Blumenau, no uso de suas atribui-
¢bes legais aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.

Nome Cargo/Fungéao SIAPE

Aldelir Fernando Luiz Diretor-Geral #1042
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Anexo | — Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Inexigibilidade 513/2025

1. FORMALIZAGAO DA CONTRATAGCAO

1.1. O adjudicatario tera o prazo de 03 (irés) dias Uteis, contado a partir da data de sua convocagéo, pa-
ra aceitar o instrumento equivalente ao contrato, a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a con-
tratacdo, sem prejuizo das sanc¢des previstas.

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagao justificada do adjudicatario e acei-
ta pela Administracao.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica o reconhecimento de que:

1.3.1 Referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposi¢des da
Lei n° 14.133/2021;

1.3.2 O Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Termo de Referéncia e
em seus anexos, conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo II).

2. VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratagéo € aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na forma do ar-
tigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quan-
do o objeto nado for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de
culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

3.1. Sao obrigagdes do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecdes, imperfeigcdes, falhas
ou irregularidades verificadas na execugao do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solugdes por
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execugdo contratual e o cumprimento das obrigagdes pelo Con-
tratado;
3.1.5 Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal em relagdo a parcela incontroversa da

execucgao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execu-
¢ao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de
2021;

3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condi¢des estabelecidos no Termo de Referéncia e neste Anexo;

3.1.7 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e no Termo de Referéncia;

3.1.8 Cientificar o 6rgao de representacgao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogao das

Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
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medidas cabiveis quando do descumprimento de obriga¢ées pelo Contratado;
3.1.9 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagcbes e reclamagdes relacionadas a

execugao contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelaté-
rios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste.

3.1.9.1. A Administracado tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requeri-
mento para decidir, admitida a prorroga¢cao motivada, por igual periodo.

3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro fei-
tos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias.

3.1.11 Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021.

3.1.12 Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos obje-
to do contrato.

3.1.13 Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servigos, apds seu recebimento.

3.1.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagdes, apresen-

tem condigbes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranca e saude no tra-
balho, quando o servigo for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado.

3.1.15 Previamente a expedicdo da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar areas e/ou ado-
tar providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execugéao.

3.2. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-
ceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADO

4.1.0 Contratado deve cumprir todas as obriga¢des constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do
objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

411 Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

41.2 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das disposi¢cdes do Termo de
Referéncia e deste Anexo, com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender
as recomendacdes de boa técnica e a legislacéo de regéncia;

41.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes re-
sultantes da execuc¢éo ou dos materiais empregados;

414 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execug¢ao do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fis-
calizagdo ou o acompanhamento da execugao contratual pelo contratante, que ficara autorizado a des-
contar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

41.5 Efetuar comunicagédo ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realiza-
¢ao ou finalizagédo do servico no prazo estabelecido, para adog¢ao de agdes de contingéncia cabiveis.

4.1.6 N&o contratar, durante a vigéncia da contratacdo, conjuge, companheiro ou parente em li-
nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor
contratuais, nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n° 14.133, de 2021;

41.7 Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-
dores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia
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trinta do més seguinte ao da prestagéo dos servigos, os seguintes documentos:
4.1.7.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social,
4.1.7.2. Certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido;

4.1.7.3. Certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domi-
cilio ou sede do contratado;

4.1.7.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e
4.1.7.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

41.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto da contratacao;

41.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual.

4.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos re-
lativos a execugcdo do empreendimento.

4.1.11 Paralisar, por determinagao do Contratante, qualquer atividade que n&o esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

4112 Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne-
cessario a execugao do objeto, durante a vigéncia contratual.

4.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprin-
do as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores
condi¢des de segurancga, higiene e disciplina.

4.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagao, quaisquer
mudancgas nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou instrumento
congénere.

4.1.15 Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a segurancga e a
saude no trabalho;

4.1.16 Nao submeter os trabalhadores a condicées degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidao por divida ou trabalhos forgados;

4.1.17 Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condi¢édo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagao;

4.1.18 Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacdo de trabalho noturno e em
condi¢des perigosas € insalubres e a realizacdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n°® 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.19 Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminacgéao, violéncia e assédio no
ambiente de trabalho;

4.1.20 Manter, durante toda a vigéncia da contratagdo, em compatibilidade com as obrigacdes as-
sumidas, todas as condigdes exigidas para habilitacdo na licitagdo ou para qualificagdo na contratagéo
direta;

41.21 Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislagao;

4.1.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
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do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.23 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do con-
trato;
4.1.24 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven-
do complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendi-
mento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da
Lei n°® 14.133, de 2021;

4.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranga do Contratante;

4.1.26 Manter os empregados nos horarios predeterminados pelo Contratante.

4.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha.

4.1.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagdo nominal dos empregados que
adentrardo no 6rgao para a execugéao do servigo,

4.1.29 Observar os preceitos da legislagcdo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria pro-
fissional.

4.1.30 Atender as solicitagbes do Contratante quanto a substituicdo dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalizagdo contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga-
¢oes relativas a execugao do servigco, conforme descrito nas especificagdes do objeto.

41.31 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do Contra-
tante.
4.1.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a ndo executarem atividades n&o abrangidas na contratagdo, devendo o Contratado relatar ao Contra-
tante toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungao.

4.1.33 Instruir os seus empregados, quanto a prevengao de incéndios nas areas do Contratante.

4.1.34 Adotar as providéncias e precaucdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos 6r-
gaos, se necessario for, a fim de que ndo venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e
de comunicagao.

4.1.35 Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificagdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de cons-
trucdo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissdo do Termo de Recebimento Definitivo.

5. OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD

5.1. As partes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os da-
dos pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentagédo da proposta no procedimento de contratagao, independente-
mente de declaragao ou de aceitagcdo expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

5.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses permitidas em
Lei.

5.4. A Administragédo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os con-
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tratos de suboperacéao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-
los, com excegdo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentacao para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e
somente enquanto ndo prescritas essas obrigagoes.

5.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsa-
bilidades decorrentes da LGPD.

5.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pre-
sente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

5.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Con-
tratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados.

5.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, quais-
quer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual des-
carte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pro-
ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro in-
dividual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

5.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizacdo desses dados pela Administragdo nas hipéteses previstas na LGPD.

5.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pesso-
ais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou re-
comendacgoes, editadas na forma da LGPD.

5.12.  Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD dever&o ser comunicados a autori-
dade nacional.

6. DA EXTINGAO CONTRATUAL

6.1. A contratacdo sera extinta quando cumpridas as obriga¢cdes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a con-
clusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagéo do cronograma fixado
para a contratagao.

6.3. Quando a n&o conclusédo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
6.3.1 Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san¢gdes administrati-
vas; e
6.3.2 Podera a Administragao optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual.

6.4. A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigagdes nela estipuladas, ou antes do
prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

6.4.1 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.4.2 A alteragéo social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa nio ensejara
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a extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.4.3 Se a operacao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado ter-
mo aditivo para alteragéo subjetiva.

6.5. O termo de extingao, sempre que possivel, sera precedido:

6.5.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
6.5.2 Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
6.5.3 Indenizagdes e multas.

6.6. A extingdo contratual ndo configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-finan-
ceiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério.

6.7. A contratagao podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgéo ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fungéo na licitagdo ou na contratagdo direta, ou atue na
fiscalizagdo ou na gestéo contratuais, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

71. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°®
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas
na Lei n® 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

8. ALTERAGOES

8.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supres-
sdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratagdo e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50%
(cinquenta por cento).

8.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limi-
te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

84. As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragéo de termo aditivo, submetido
a prévia aprovacao da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacao de seus efeitos, hipétese em que a formalizagédo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de
1 (um) més.

8.5. Registros que ndo caracterizam alterages contratuais podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em Blumenau, Secdo Judiciaria de Santa Catarina para dirimir
os litigios que decorrerem da execugao contratual que ndo puderem ser compostos pela conciliagéo, confor-
me art. 92, §1°, da Lei n® 14.133, de 2021.
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Termo de Ciéncia e Concordancia Catarinense
Anexo Il — Termo de Ciéncia e Concordancia
Inexigibilidade 513/2025
Por meio deste instrumento, .................... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e

concorda com as disposigdes e obrigagdes previstas no Termo de Referéncia e nos demais anexos a que se
refere a Inexigibilidade n° 513/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade
e legitimidade das informagdes e documentos apresentados durante o processo de contratagdo.

Local-UF, ........ (o [ de 20.....

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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Catarinense

Declaragdo de ndo emprego de menor

ANEXO Il - DECLARACAO DE NAO EMPREGO DE MENOR E INEXISTENCIA DE
FATOS IMPEDITIVOS

Inexigibilidade 513/2025

A empresa XXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n® XXXX, sediada na XXXX, CEP
XXXX, declara sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituicao Federal.

Declara ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitacdo no presente processo licitatorio, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

Local e data.

XXXX
Responsavel pela empresa

Comisséo responsavel pelos mapeamentos dos fluxos e padronizagdes
onm dos processos de aquisi¢gdes do Instituto Federal de Educagao, Ciéncia e

==. INSTITUTO FEDERAL Tecnologia Catarinense.
Catarinense Portaria IFC/Reitoria n° 32/2022-PROAD/IFC, de 28 de julho de 2022.

Atualizacao: Fevereiro/2023
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	Item
	Qtde
	Unidade
	Especificação
	Valor Estimado Unitário
	Valor Estimado Total
	1
	1
	Serviço
	Locação e montagem de estande com disponibilização de pontos e energia, conforme a seguir:
	ESTRUTURA DOS ESTANDES: A estrutura de suporte das paredes será em alumínio em octanorm ligadas entre si, com travessas de alumínio de montagem rápida e firmes, entre elas com peças de TS B ranco brilhoso, a fixação no piso se dá pela gravidade e equilíbrio entre as peças. PAREDE: as paredes serão de TS de 1,00 x 2,20m montadas através de encaixes lateral uma com a outra, formando uma estrutura rígida e com cor branco brilhante, preparada para receber adesivo ou lona. PISO: carpete cinza. INSTALAÇÃO ELÉTRICA: através de lâmpadas led; 01 tomada na tensão 220 volts a cada 8m2. Comunicação Visual e mobília contratadas junto a estrutura;
	Itens disponibilizados:
	01 estande 25m² Padrão 5m x5m
	Mesa bistrô
	Banquetas
	Balcão com prateleiras
	Puff
	Testeira
	Impressão Lona Testeira
	Impressão pantone (paredes)
	R$ 10.837,50
	R$ 10.837,50
	TOTAL
	R$ 10.837,50
	Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade
	4.1 Para a licitação em epígrafe, considerando as peculiaridades do objeto, consultou-se o disposto no Plano de Logística Sustentável do Instituto Federal Catarinense e nas orientações da Advocacia-Geral da União, e:
	4.1.1 Não foram encontradas práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis que deverão ser adotados neste procedimento licitatório, e verificou-se que não há legislação específica e nem foi encontrado no mercado bens ou serviços viáveis com critérios de sustentabilidade.
	4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
	Rotinas a serem cumpridas
	5.3 A execução contratual observará as rotinas indicadas no item 5.1.
	Materiais a serem disponibilizados
	5.4 Os materiais a serem disponibilizados estão descritos na especificação do objeto, conforme necessidade da Administração e orçamento enviado pela contratada.
	Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
	5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
	5.5.1 A proposta foi dimensionada de acordo com a necessidade da Administração e a disponibilidade de estandes ofertados para o evento.
	Especificação da garantia do serviço
	5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	Preposto
	Rotinas de Fiscalização
	Cessão de Crédito

	8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) Der causa à inexecução total do contrato;
	d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	8.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
	8.2.4 Multa:
	8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;
	8.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
	8.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
	8.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “e” a “h”, de 15% a 20% do valor do Contrato.
	8.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% a 10% do valor da contratação.
	8.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% a 5% do valor doa contratação.
	8.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,8% a 1,5% do valor da contratação.
	8.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% a 1% do valor da contratação.
	8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
	8.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
	8.9.2 As peculiaridades do caso concreto;
	8.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	8.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;
	8.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
	8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
	8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
	8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	8.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	Disposições gerais sobre habilitação
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	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau
	
	1.1 Este Estudo Preliminar se refere ao processo 23473.001759/2025-13.
	2.1 Contratação de empresa destinada a locação e montagem de estande, com disponibilização de pontos de energia para a participação do IFC na FEDUCA – Feira de qualificação e oportunidades profissionais.
	2.2 O núcleo de Educação e desenvolvimento Profissional da ACIB – Associação Empresarial de Blumenau - promoverá em Blumenau em agosto a Feira de Educação Profissional, juntamente ao Feirão de empregos. A finalidade maior do evento será a de incentivar a qualificação profissional. Sendo o Instituto Federal Catarinense uma instituição voltada à educação técnica e científica, cuja finalidade se atrela a promoção do desenvolvimento econômico regional por meio da oferta do ensino técnico e profissionalizante integrado e subsequente ao ensino médio, bem como graduação, pós graduação e Mestrado, a participação no evento se apresenta oportuna e alinhada aos interesses e objetivos da instituição. A feira é amplamente divulgada na região, e conta com a participação de diversas instituições de ensino, privadas e públicas. Espera-se que milhares de pessoas visitem o espaço nos 2 dias de evento, se mostrando como oportunidade para atração de alunos e divulgação dos cursos ofertados pelo IFC Campus Blumenau. Para além disso, a participação do Campus Blumenau na FEDUCA pode conduzir a uma maior integração da instituição à comunidade a medida que fortalece o entendimento do IFC – Campus Blumenau na região como referência na obtenção de educação técnica e científica acessível e excelente. Quanto a necessidade da realização da contratação, essa se justifica no fato de que o evento é promovido e organizado pela ACIB – Associação Empresarial de Blumenau, essa por sua vez, conta com uma empresa contratada em caráter de exclusividade para a montagem de toda a estrutura que comportará os espaços destinados às organizações expoentes, com vistas a promover padronização e a executar as instalações com menor complexidade e maior eficiência. Dessa forma, para que o Campus Blumenau se apresente no evento é incontornável contratar a locação e montagem do espaço com esta empresa específica, de outro modo, a participação restará prejudicada.
	3 Área Requisitante
	Diretoria/Pró-Reitoria Requisitante
	Direção-Geral
	Setor Requisitante
	Direção-Geral
	Servidores Responsáveis
	Nome
	SIAPE
	CPF
	Diretoria/Pró-Reitoria
	Aldelir Fernando Luiz
	###10#2
	***.871.589-**
	4.1 Trata-se de inexigibilidade para a contratação de empresa destinada a locação e montagem de estandes, com disponibilização de pontos de energia para a participação do IFC na FEDUCA, conforme quadro a seguir:
	Item
	Qtde
	Unidade
	Especificação
	Valor Estimado Unitário
	Valor Estimado Total
	1
	1
	Serviço
	Locação e montagem de estande com disponibilização de pontos e energia, conforme a seguir:
	ESTRUTURA DOS ESTANDES: A estrutura de suporte das paredes será em alumínio em octanorm ligadas entre si, com travessas de alumínio de montagem rápida e firmes, entre elas com peças de TS B ranco brilhoso, a fixação no piso se dá pela gravidade e equilíbrio entre as peças. PAREDE: as paredes serão de TS de 1,00 x 2,20m montadas através de encaixes lateral uma com a outra, formando uma estrutura rígida e com cor branco brilhante, preparada para receber adesivo ou lona. PISO: carpete cinza. INSTALAÇÃO ELÉTRICA: através de lâmpadas led; 01 tomada na tensão 220 volts a cada 8m2. Comunicação Visual e mobília contratadas junto a estrutura;
	Itens disponibilizados:
	01 estande 25m² Padrão 5m x5m
	Mesa bistrô
	Banquetas
	Balcão com prateleiras
	Puff
	Testeira
	Impressão Lona Testeira
	Impressão pantone (paredes)
	R$ 10.837,50
	R$ 10.837,50
	TOTAL
	R$ 10.837,50
	4.2 De acordo com o inciso XIII do artigo 6º da Lei 14.133, de 2021, a natureza do objeto a ser contratado é comum, cujos padrões de qualidade estarão objetivamente definidos no Termo de Referência.
	4.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, considerando as especificações e quantitativos dos serviços, que fornece aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6º, XXIX, Lei nº 14.133, de 2021), evitando distorções relevantes no decorrer da execução contratual.
	4.4 Os serviços contratados são serviços auxiliares necessários à Administração, que por sua vez não dispõe de servidores que possam desempenhar essas funções, sendo necessária a contratação de profissionais especializados para a prestação dos serviços. E, ainda, atende o disposto no Decreto 9.507/2018.
	4.5 A prestação dos serviços deverão ser efetuadas no Parque Vila Germânica, localizado na R. Alberto Stein, 199, Velha, Blumenau/SC, CEP 89.036-200, em dia útil, no local indicado na proposta e durante o horário definido pela ACIB.
	4.6 A contratação para a prestação dos serviços será formalizada por intermédio de nota de empenho, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
	4.8 Os itens desta licitação estão incluídos no PGC 2025, DFD 513/2025.
	4.9 Não será exigida garantia da contratação, considerando que se trata de prestação de serviços.
	4.10 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
	4.11 Para a licitação em epígrafe, considerando as peculiaridades do objeto, consultou-se o disposto no Plano de Logística Sustentável do Instituto Federal Catarinense e nas orientações da Advocacia-Geral da União, e:
	4.11.1 Não foram encontradas práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis que deverão ser adotados neste procedimento licitatório, e verificou-se que não há legislação específica e nem foi encontrado no mercado bens ou serviços viáveis com critérios de sustentabilidade.
	4.12 Será consultado o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais) antes da emissão do empenho e/ou da assinatura de contrato, por força do art. 6º-A da lei 10.522/2002, pois a inclusão dos licitantes no cadastro impedirá a emissão do empenho e a assinatura de contrato;
	4.12.1 Caso a licitante vencedora do certame apresente restrições no CADIN, no momento da emissão do empenho ou da assinatura do contrato, deverá regularizar a situação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez pelo mesmo período.
	5 Levantamento de mercado
	5.1 Solução 1: Considerando a singularidade do serviço, a Lei 14.133/2021 em seu art. 74, inciso I, autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de contratação de serviços ofertados por fornecedor exclusivo, conforme exposto a seguir:
	5.1.1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
	5.1.1.1 I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
	5.2 Assim, infere-se que a contratação em questão se trata de um serviço ofertado por fornecedor exclusivo, não restando dúvidas quanto ao enquadramento do objeto pretendido como possível de ser contratado por inexigibilidade.
	5.3 Não existe outra solução possível, visto que a empresa a ser contratada é a única autorizada pela ACIB, gestora do evento, a realizar a locação e montagem dos estandes.
	6 Descrição da solução como um todo
	6.1 Contratação de empresa destinada a locação e montagem de estande, com disponibilização de pontos de energia para a participação do IFC na FEDUCA – Feira de qualificação e oportunidades profissionais.
	6.2 A empresa contratada fará a montagem e desmontagem do estande, conforme definido no item 4.1.f do contrato pactuado com a ACIB, a seguir reproduzido:
	6.2.1 Disponibilizar equipe de apoio (staff) durante montagem, execução e desmontagem do evento, considerando os dias 26 e 27 de Agosto para a montagem e dia 31 para a desmontagem.
	7 Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	7.1 O tamanho do estande a ser contratada levou em consideração a divisão do espaço pelo IFC com as demais instituições federais de ensino da região, a saber IFSC campus Gaspar e UFSC campus Blumenau. Ressalta-se que, em princípio, o estande teria o tamanho de 100m2, mas em reunião realizada no dia 03/07/2025, a UFSC informou que não participaria do evento. Assim, ficou definido que apenas o IFSC e o IFC locariam um estande de 50m2, sendo 25m2 para cada instituição.
	8 Estimativa do Valor da Contratação
	8.1 Trata-se de montagem e locação de estande para participação em eventos.
	8.2 Os valores estimados são comprovados pela documentação enviada pela contratada.
	8.3 O valor total é R$ 10.837,50 (dez mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), sendo os valores individuais listados no item 4.1 deste Estudo.
	9 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	9.1 Trata-se de um evento único, o que impede o parcelamento da solução.
	10 Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	10.1 Não se aplica.
	11 Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	11.1 O evento é um importante divulgador dos cursos e instituições de ensino que promovem a oferta de cursos técnicos e superiores na região de Blumenau, sendo uma ótima vitrine para o IFC.
	11.2 Objetiva atender o que se apresenta no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do IFC, que traz em seu mapa estratégico 2024-2028, OE 5 - Fortalecer a política de comunicação do IFC, OE 11 - Fortalecer o relacionamento com a sociedade, OE 14 - Promover a produção e divulgação acadêmica, científica e cultural.
	12 Resultados pretendidos
	12.1 Pretende-se proporcionar à comunidade da região de Blumenau o conhecimento sobre os cursos ofertados pelo IFC, bem como de sua estrutura física e pedagógica.
	13 Providências a serem adotadas
	13.1 Nenhuma providência necessária.
	14 Possíveis Impactos Ambientais
	14.1 Não se aplica.
	15 Declaração da viabilidade
	15.1 A contratação de empresa destinada a locação e montagem de estande, com disponibilização de pontos de energia para a participação do IFC na FEDUCA – Feira de qualificação e oportunidades profissionais mostra-se viável do ponto de vista técnico, razão pela qual não há óbices técnicos pela continuidade do processo, considerando também sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos e as necessidades da Área Requisitante.
	15.2 Sugere-se o encaminhamento as demais áreas competentes com vistas a verificação da disponibilidade orçamentária, conformidade jurídica, autorização pela autoridade da Administração e demais procedimentos necessários.
	16 Responsáveis Pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
	Nome
	Cargo/Função
	SIAPE
	Marcelo Laus Aurélio
	Coord. Compras
	###68#9
	17 Aprovação da Autoridade Máxima
	17.1 A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, no uso de suas atribuições legais aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.
	Nome
	Cargo/Função
	SIAPE
	Aldelir Fernando Luiz
	Diretor-Geral
	###10#2
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau
	Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
	Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
	Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
	Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
	Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
	Atualização: ABR/2025
	1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	1.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
	1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica o reconhecimento de que:
	1.3.1 Referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
	1.3.2 O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
	2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
	2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
	3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	3.1. São obrigações do Contratante:
	3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
	3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
	3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	3.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
	3.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
	3.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
	3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	3.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	3.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	3.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
	3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	4.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	4.1.2 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	4.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	4.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	4.1.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
	4.1.6 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
	4.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
	4.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
	4.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	4.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
	4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
	4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
	4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	4.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	4.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	4.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.
	4.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	4.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	4.1.15 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	4.1.16 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
	4.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;
	4.1.18 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
	4.1.20 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
	4.1.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
	4.1.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
	4.1.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	4.1.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
	4.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	4.1.26 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
	4.1.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
	4.1.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço,
	4.1.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
	4.1.30 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
	4.1.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
	4.1.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
	4.1.33 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
	4.1.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
	4.1.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
	5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
	5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	5.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
	5.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	5.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
	6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
	6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
	6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
	6.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
	6.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
	6.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	6.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	6.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
	6.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	6.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	6.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	6.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	6.5.3 Indenizações e multas.
	6.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
	6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
	7. DOS CASOS OMISSOS
	7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
	8. ALTERAÇÕES
	8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
	8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
	8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	9. FORO
	9.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Blumenau, Seção Judiciária de Santa Catarina para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau
	Termo de Ciência e Concordância
	Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
	Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
	Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
	Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
	Atualização: ABR/2025
	Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a Inexigibilidade nº 513/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.
	Local-UF, ........ de ................... de 20.... .
	__________________________________________
	(Nome e Cargo do Representante Legal)
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau
	Declaração de não emprego de menor

